
ATA Nº 10/2015 

Aos quinze dias do mês de Setembro de dois mil e quinze, o executivo da Junta de Freguesia de 

Vila Nova de Anços, reuniu na sede da Freguesia por convocatória do presidente, para cumprir a 

seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Declaração de ABANDONO do jazigo de João Silva Tomás e Família do Cemitério de Vila Nova 

de Anços; 

2. Primeira alteração ao orçamento de 2015. 

  

Relativamente ao ponto 1), tendo em conta que o jazigo de João Silva Tomás e Família do 

cemitério de Vila Nova de Anços apresenta sinais de abandono e uma situação de perigo de 

derrocada, e tendo a Junta de Freguesia cumprido todas as formalidades previstas no Decreto nº 

48770 e no Regulamento do Cemitério de Vila Nova de Anços, o executivo deliberou por 

unanimidade declarar o referido jazigo ABANDONADO e os direitos dos herdeiros do último 

concessionário registado do mesmo, ou de quaisquer pessoas interessadas PRESCRITOS.  

Quanto ao ponto 2) da ordem de trabalhos, constatando o executivo a necessidade de reforçar a 

rubrica 01.01.07 (Pessoal em regime de tarefa ou avença) do orçamento das despesas, para fazer face 

às necessidades da Freguesia, o executivo deliberou por unanimidade reforçar essa rubrica com a 

quantia de € 1.500,00 retirando o referido montante da rubrica 02.01.09 (Produtos químicos e 

farmacêuticos) do orçamento das despesas. 

 Nada mais havendo a tratar o presidente encerrou a reunião da qual se lavrou a presente ata. 

 

O Presidente: 

 

A Secretária: 

 

O Tesoureiro: 

  


